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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                      INDICAÇÃO 250/2022
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam criados CENTROS DE INOVAÇÃO na rede pública de ensino do município, visando democratizar e difundir o conhecimento de TECNOLOGIAS DIGITAIS, suas ferramentas e aplicações, garantindo aos estudantes macaenses o acesso às novas tecnologias de PROGRAMAÇÃO, ROBÓTICA e desenvolvimento de SOLUÇÕES DIGITAIS, combatendo o analfabetismo digital e oportunizando um futuro melhor para os alunos da rede pública.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022.
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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